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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os estoques reguladores de carne 

sejam feitos por aquisição de carcaças tipificadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.554, DE 1992 

(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os estoques regu 

ladores de carne sejam feitos por aquisição de carca 

ças tipificadas. 

(ÃS COMISSOES DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -ART. 

24, lI). 
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P R O J E T O O E L E I F.1lJ. ;27. . / , Q}~:' _~ 92. ... _ . p '" (~ S i d <-;.'1'1 t (':'~ 

(Do Sr. ZAIRE REZENDE) 

PQ,().Sç1.G ~ .l.G~ ~~ ~~ ~ '-\ \9 2. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
que os estoques reguladores de 
carne sejam feitos por aquisição 
de carcaças tipificadas . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ,Q As aquisições no mercado Interno, por 

órgãos e entidades do Governo Federal, de carne bovina para 

formação de estoques reguladores de abastecimento, será feita 

exclusivamente de carcaças tipificadas, de acordo com normas 

definidas pelo Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. 

§ único As aquisições de carne previstas neste 

artigo observarão diferenciação de preços de acordo com a 

diferença de tipificação. 

Art. 2Q As aquisições de bovinos para abate 

efetuadas para os fins e na forma definida no artigo 

anterior, observarão diferenciação de preço compatfvel com a 

diferença de qualidade da carne, Inerente a cada tipo de 

animal. 

§ único Nas aquisições previstas nesta artigo, as 

empresas abatedouras deverão comprovar haver pago preços 

diferenciados, aos pecuaristas fornecedores, de acordo com a 

qual idade e tipo de animai. 

Art. 4Q O Poder Executivo ,'egulamentará esta le i 

no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 5Q 

publicação. 
Esta I e I entra em v I gor na data de sua 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrár i o . 
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JUS T I F I C A ç A O 

A despeito de possuir invejáveis condições naturais 
para a pecuária tanto em termos de extensão de suas terras, 
como de ferti Ildade dos SOlos, condições de pastagem, clima e 
água, o Brasil apresenta baixos fndlces de produtividade 
nesta atividade, quando comparado com outros palses, deste e , 
de outros continentes. 

Apresentando expressivas diferenças de 
produtivl(jade, entre as várias regiões brasile i r as, 
decorrente da diversidade de ecossistemas, de tradição e dos 
d i versos nfvels tecnológicos, a pecuária brasileira, na média 
geral apresenta baixos fndices de produção por área e, mesmo, 
em relação ao capital Investido. 

Decorre, tal situação, de vários f atores, de 
d i ferentes causas: econômicas, culturais, tecnológica s e 
pol ft l cas. 

Uma das razões, entretanto, parece-nos c I aramente 
presente na sistemática adotada para remuneração dos 
pecuaristas, por parte dos abatedouros : um preço único (ou 
apenas diferenciado entre boi gordO e vaca) para o kg v i v o 
(no Sul do Pafs) ou para a arroba (no restante do Pais) , 
independentemente da Idade e da qualidade do animai 

Ora, a Idade, a aptidão genética e as condições de 
c r I ação do bov I no I nf I uenc I am dec I samente a qua i I dade da 
carne produz i da. Uma peça de f II é ml gnon ou uma peç a de 
a I catra or i undas de um nov II ho Jovem, abati do aos 2 anos com 
cerca de 400 kg são abso I utamente diferentes (e de mu I to 
melhor qualidade) do que as mesmas peças, quando oriundas de 
bois abatidos aos 4 ou 5 anos, com 500 kg ou mais, como é 
comum na pecuária extensiva do Brasl i. 

ao pecuarista vale mais a pena, multas 
por 5 anos, sem maiores Investimentos 

o que recebe como remuneração é o mesmo 

Entretanto, 
vezes, engordar o boi 
em tecnologia, Já que 
que se Investisse 
portanto, de melhor 

para produzir animais mais Jovens e, 
qual idade. 

Pois para a produção de animais mais Jovens, conl 
melhor qualidade, há necessidade de Investimentos adicionais, 
em pastagens, em confinamento, em suplementação alimentar e 
mlnerallzação, caracterlstlcas de explorações mais 
tecnlflcadas. 
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De outra parte, o Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária Já Instituiu o sistema de tipificação de 
carcaças, que proporciona a necessária condição de fazer a 
diferenciação de preços de acordo com a qual idade dos animais 
levados ao abate e, na outra ponta, permite oferecet', ao 
consumidor mais exigente, carnes de melhor qual idade. 

A adoção genera I I zada do sistema de ti P I f I cação de 
carcaças bovinas, com a correspondente melhor remuneração dos 
pecuarlastas produtores de animais mais Jovens, prOduzidos 
sob condições de mel/10r tecnologia - tendência Ineversfvel 
no processo de prOdução de carnes, Já existente em todos os 
parses desenvolvidos - representaria um avanço tecnológico e 
econômico Indlscutrvel e proporcionaria a alavancagem de um 
processo de melhoria tecnológica da pecuária nacional . 

Brasil, 
economia 

Pouco a pouco, este processo será 
como decorrência, mesmo, da maior 
nacional no cenário mundial. 

Implantado 
I ntegração 

no 
da 

Este Projeto de Lei propõe colaborar no processo de 
i mplantação de tal sistemática, ao prevet' que as compras 
governamentais de carne sejam feitas, exclusivamente sob a 
forma de aquisição de carnes tipificadas, com dlfet'enciação 
de preços de acordo com a qua II dade dos an Ima I s env i ados ao 
abate. 

Peço, portanto, aos Srs. Deputados, 
Projeto, que se Insere no esforço por uma 
tecno I Ó91 ca da pecuár I a bras II e I ra e que se 
melhoria dos padrões de consumo da população. 

apolo a este 
modernização 

refletirá na 

Sala das Sessões, :Li- de feverelt'o de 1992. 

Lzv?J 
Deput ~ do ZAIRE REZENDE 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Ofício nº 3S ~ /93 Brasília, 25 de novembro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista ser esta Comissão a última incumbida de 
apreciar, em caráter conclusivo, o mérito do Projeto de Lei Nº 
2.554/92, em Reunião Ordinária realizada em 24.11.93, opinou, 
unanimemente, pela re' el ao do Projeto, nos termos do Parecer 
Vencedor do Deputado '- O elmo Leão, contra o voto em separado do 
Deputado Delcino Tavares, primitivo Relator. 

Comunicamos o fato a Vossa Excelência para as 
providências cabíveis, de acordo com o artigo 58 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

DEPUTADO ROME 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.554, DE 1992. 

(Do Sr. ZAIRE REZENDE) 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de que os estoques reguladores de 
carne sejam feitos por aquisição de 
carcaças tipificadas. 

o Projeto de Lei nº 2.554, de 1992, de 

autoria do nobre Deputado ZAIRE REZENDE, propoe que os 

estoques reguladores 

partir de carcaças 

adquiridos pelo Governo sejam formados a 

de bovinos tipificadas, com preços 

definidos, com ágio e deságio, conforme os rendimentos dessas 

carcaças e, malS ainda, que seja comprovado por parte dos 

frigoríficos, o pagamento desse diferencial pela qualidade 

dos produtores. 

o relator designado nesta Comissão, o ilustre 

Deputado DELCINO TAVARES manifestou-se favoravelmente à 

proposlçao por acreditar que o poder de compra do Governo 

induzirá o mercado a praticar preços segundo variáveis de 

qualidade e, ainda, que a falta desse procedimento constitua 

sério entrave à modernização da pecuária de corte. O que não 

ser verdade. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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Reconheço que o tema apresentado pelo autor é 

complexo, constituindo matéria de especial atenção em muitas 

reuniões técnicas, tanto no que diz respeito aos modelos de 

tipificação como, ainda, quanto aos pré-requisitos 

necessários à sua adoção. 

Em relação aos aspectos tecnológicos para a 

aferição, nas condições brasileiras, da proporçao 

carne/gordura/ossos que informa o rendimento da carcaça e, 

por conseqüência, permite a fixação de ágio e deságio em 

relação ao preço de referência, nao tenho dúvidas que o 

Departamento Nacional de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal - DIPOA dispõe de metodologia confiável, aceita no 

âmbito interno e reconhecida internacionalmente. 

No que se refere às condições necessárias 

para a que tipificação seja massificada e à possibilidade de 

se repassar as vantagens do processo aos consumidores e aos 

produtores, é que se encontram as preocupaçoes dos 

especialistas no assunto. O sistema de comercialização da 

carne, em nosso País, é extremamente arcalCO, com elevados 

graus de ineficiências e imperfeições. Em síntese: os animais 

são abatidos e desmontados em carcaças, vísceras e resíduos 

de valor econômico; as 

aos varejistas; os 

carcaças resfriadas são 

varejistas desossam 

transportadas 

as carcaças 

transformando-as nos cortes tradicionais; os resíduos, vale 

dizer, ossos, gordura e aponevroses são recolhidos junto aos 

varejistas e levados às graxarlas. 

Mais de 90 % da carne comercializada chegam às 

unidades de venda (açougues, supermercados e entrepostos) na 

forma de dianteiros e traseiros resfriados, isto é, carne com 

osso. Nessas unidades é que se realiza a desossa da carne, 

com todos os inconvenientes de carne de vaca virar carne de 

boi, carne de segunda ser transformada em carne de primeira, 

num quadro dantesco que por si só identifica e demonstra a 

ineficiência do sistema. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR!91) 
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Os consumidores nao têm garantia nenhuma 

quanto ao tipo de produto que está adquirindo. E não é só no 

que tange à especificação dos cortes (sexo, idade e porçao 

muscular). É, também, e isso é malS grave, no que diz 

respeito às 

estatísticas, 

submetidos às 

sanitária. A 

condições 

pouco malS 

higiênicas da 

de 50% dos 

carne. 
. . 

anlmalS 

exigênc ias de 

Lei nº 1.283, 

prévia inspeção 

de 1950, nao é 

Segundo as 

abatidos sao 

industrial e 

cumprida e a 

população está exposta às zoonoses e diversos contaminantes 

biológicos e químicos. Enfim, riscos inadmissíveis no estágio 

atual de desenvolvimento do País. 

As imperfeições existentes no sistema de 

comercialização de carne - abates clandestinos, contaminação 

ambiental, desossa a nível de açougue e recolhimento dos 

resíduos nos pontos de vendas para tratamento em graxarias -

representam aumento dos custos para os consumidores e 

desperdícios econômicos de dimensões inadmissíveis. 

Em outros países, as políticas de combate às 

imperfeições e ineficiências dos canais de comercialização da 

carne consegulram: 

1) modernizar o sistema de abate; 

2) agregar 

tecnologias 

maior riqueza 

de processamento 

valor econômicos; 

através do aprimoramento das 

dos subprodutos e resíduos de 

3) desenvolver processos de aproveitamento racional da carne, 

através de desossa industrial, preparação de cortes, porções 

controladas, sopas, caldos, bifes reconstituídos e uma série 

de novas tecnologias que permitiram o acesso de consumidores 

de menores níveis de renda a este produto nobre, como é o 

caso do "hamburguer"; 

4) assegurar a sanidade e a idoneidade da carne e dos 

produtos derivados; 

5) elevar a produtividade do complexo pecuário; 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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6 ) estimular a produção de animais aperfeiçoados às 

exigências do mercado. 

A tipificação de carcaça constitui instrumento que permite, 

com elevada precisão indicar a quantidade de massa muscular a 

ser obtida na desossa. ~ o elemento informador que presume "a 

priori " quantos quilos serao obtidos pelos músculos de 

importância econômica. Permite aprimorar a relação entre a 

indústria e o produtor através de uma equação em que se paga 

pela quantidade de músculo potencial na carcaça. Com 1SSO, o 

produtor irá produzir um tipo de animal que tenha uma 

configuração física que aumente a participação das massas 

musculares de maior interesse como forma de obter maior ganho 

financeiro. Ocorre que, para o processo funcionar é preciso 

que a carcaça seja desossada e levada ao ponto de venda em 

porçoes identificadas quanto ao sexo, maturidade/corte 

anatômico. 

O estoque regulador constitui instrumento de 

política que objetiva assegurar renda aos produtores ou o 

abastecimento dos mercados nos períodos de escassez ou, 

ainda, o controle dos preços ou tudo isso englobadamente. 

Aqui no Brasil, esse instrumento foi usado para transferir o 

excesso da safra para distribuição na entressafra e, com 

isso, controlar os preços. O Governo arcava com os custos da 

compra e da armazenagem e, no momento da venda, intervinha 

com objetivos de deprimir os preços praticados, transferindo 

a carne aos distribuidores com elevados subsídios. Nas 

condições atuais o Governo é obrigado a respeitar o preço de 

remissão (custo do dinheiro usado na compra da carne + custo 

da armazenagem + frete + impostos) e o preço de liberação do 

estoque (preço teto para a partir do qual o Governo pode 

intervir no mercado) 

O estoque regulador serve para neutralizar os 

efeitos da sazonalidade. Analisando-se as curvas de abate mês 

a mês verifica-se que a estacionalidade diminuiu muito nesses 

últimos anos. No Sul, a entressafra é definida pelo 1nverno 

que limita a capacidade das pastagens, enquanto que no 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Centro-Oeste e sudeste pelos baixos índices pluviométricos. 

Hoje, tem-se, praticamente, oferta de animais para o abate o 

ano inteiro. 

freqüência 

pelo tempo 

Os preços sofrem variações sensíveis com certa 

de tempo. É o ciclo plurianual. É estabelecido 

decorrido entre o nascimento de uma fêmea e o 

momento em que seu filho esteja apto para o abate. No nosso 

País, malS ou menos de seis a sete anos. Quando existe 

excesso para o abate o preço da vaca cal. Não compensando 

mantê-la no planteI, ela é destinada ao abate, aumentando-se 

ainda mais a oferta de carne, que, em conseqüência, tem menor 

valor. O preço cai mais até o momento em que o bezerro, que 

deixou de nascer, por conta da vaca abatida, faça falta no 

c ircui to de repos ição boi magro/boi gordo. Nessa condição, 

seu preço sobe, as vacas são valorizadas e por lSSO retidas; 

os bois gordos malS valorizados e os preços, em nível de 

consumo, crescem muito. Percebe-se com facilidade que as 

políticas anti-cíclicas são mais importantes que as políticas 

anti-estacionalidade. 

A política antiestacionalidade do estoque de 

carne é muito mais cara que a de estoque de animais no campo 

para abate nos períodos críticos. Ela é simples. Basta 

oferecer crédito para o produtor suplementar e complementar a 

alimentação nativa (pasto) ao gado, na época em que caplm 

está nutricialmente comprometido e biologicamente escasso. 

Nessa política o animal deixa de passar fome no período 

inverno no Sul e da falta de chuvas no Centro-Oeste e 

Sudeste. Neste caso antecipa-se a idade de abate. Em outras 

palavras, abate-se um animal malS precoce que no sistema 

tradicional. 

Numa vlsao pragmática orientada para a 

diminuição das ineficiências e o aprimoramento da organização 

do setor, através da adoção de tecnologias sustentadas, a 

política tradicional de estoque regulador de carne está 

condenada. Por isso não vejo maior conseqüência em usá-la e, 

mesmo assim, a idéia esposada pelo nobre Deputado Zaire 
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Rezende só seria possível se as carcaças fossem desossadas. 

Nesse caso seriam beneficiados os produtores mais densos de 

tecnologia, que, por coincidência, sao os que menos sofrem os 

efeitos da entressafra, se o Governo resolvesse comprar o 

produto de melhor tipificação. 

É preciso coragem e decisão para o 

enfrentamento das questões estruturais e não do instrumento 

de política de natureza conjuntural, de uso esporádico, nao 

recomendado tecnicamente, como é o caso do estoque regulador 

de carne. O sistema de comercialização predominante no Brasil 

não é compatível com a qualidade, o patrimônio e o valor da 

pecuária nacional. 

Assim, a tipificação só poderia tornar-se 

obrigatória para o caso de carne desossada nos frigoríficos e 

expostas à venda embaladas, rotuladas e identificadas sob a 

responsabilidade desses frigoríficos. Por isto na minha 

maneira de ver, este projeto de lei, nao se constitui em uma 

base sólida de sustentação para o uso da tipificação, 

enquanto nao forem resolvidos os problemas estruturais do 

processo de comercialização de carnes. 

11 - VOTO 

Isto posto, voto pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 2.554, de 1992 . 

Sala da Comissão, em de 1993 

eputado ODELMO LEÃO 

30795704 . 109 
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PRO.JETO DE LEI ;\" 2.554. DE 1992 

A Comissão de Al2,ricllltur,1 e PolitlCêl RlII,d. elll Reuniélo Ordinélria realizada 
L 

hoje, rejeitou, unani.Inenente, o Projeto de Lei Nº 2.554, de 1992, nos 
termos do Parecer Vencedor do Dcputado ()delmo Lc,lo, contra o voto em separado 
do Deputado Delcino Tavares, primiti\ o Relatur. 

Estiveram presentes os Senhores I )cplIt ,ld()s 

Romel Anísio Jorgc - Presidcnte. ;\d;'lo Pretto. Alexandre Puzyna. 
AlIgustinho Freitas. Avelino Cost,1. I.dl :-- Oll Ildell :--. L!e\ élld,l G. de Menezes. 
Ivandro C. Lima. João Thomé, .Ion 'ls 1>11111\': 11'< ). I.dcr(c 13 ,-lstos , Luei Cholnacki , 
Mauro Sampaio, Moacir MichelcttlL ()dêlCII "-lell!. Pdlllo Romano, Pedro Abrào. 
Roberto TOITes, Tadashi KlIriki . Valdir Cu\(ltto. Valdir (J ;:lIlzcr, Waldir Guerra e. 
ainda, Antonio Bárbara, Beraldo 80;'1\ el1tm,!. .Iprgc 1(I1Om)'. Maria Valdão, Nellto 
de Conto e Odelmo Leão. 

Sala da COllliss,lO. elll ~ · I de nm elllb 'o de I <)<)~ 

I 

Deputado ROII , I . 

D utado OIH.L\IO 1,1':.\0 

Relator 
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Comissão de Agricul tura e política Rural 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 554 , DE 1992 . 

( Do Se nhor Zaire Reze nde ) 

Dispõe sobre a obrigatori e dade 
de que os e stoque s r egu l ado r es 
d e carne s e jam feitos por aqui 
sição de ca r caças tipificadas. 

Autor : De putado Zaire Rezende . 
Re lator : De putado De lcino Ta vares . 

RELATÓRIO : 

Objetiva a proposta e m e xame , de autoria do nobr e Depu­

tado Za ire Re zende , obrigar que os estoques r e guladores d e carne 

do Gove rno Federal sejam feitos por aqu i sição d e carcaças tipifi­

cadas. 

Tal proposição legislati v a e stabe lece ainda que , referida 

obr igator i e dade se dará quando da "aquisição no me rcado inte rno 

por órgãos e e ntidades do Gove rno Fe deral , d e carne bovina pa ra 

a formação d e estoques r e guladores d e abastec ime nto", pu i s e stas 

compras s e rão feitas " e xclusivame nte de carcaças tipificadas , d e 

acordo com as normas def inidas p e lo Ministé rio da Agricultura e 

da Reforma Agrária" . 

de 

O Proj e to d e Le i rec e beu 

Agricultura e Política Agrícola 

d e spacho para a Douta Comissão 

e m acordo com os Artigos 5 4 

24 , inci so 11 , do Regimento Inte rno da Câmara dos Deputados . 
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Cabe aSS i m, opinarmos sobre a matéria em epígrafe no 

que tange seu mérito , em consonância com o Regime nto Inte rno 

d e sta Casa Legislativa . 

É o relatór i o . 

VOTO DO RELATOR: 

A matéria objeto do projeto de lei ora e m apreciação 

é oportuna e , quanto ao mérito , es t á nos limites r eg imentais 

da competência desta Comissão de Agricultura e política Agríco 

la. 

Não foram apresentadas emendas. 

Nossa reflexão acerca da temática des e nvo lvida pela 

iniciati v a do De putado Zaire Re zende , nos expõe que a desconsi 

deração da qualidade na fixação dos preços dos animais para 

abate , constitui um sério e ntrave à modernização da bovinocul­

tura de corte no Brasil. Apesar de o país dispor d e instrumen­

tos legais regulamentando a classificação d e carnes e a tipifi 

cação d e carcaças , o usual na comercialização inte rna é a total 

inobs e rvância desses parâmetros . 

Somente nos casos das e xportações de corte de alta 

qualidade, os chamados "Hilton Bee f " e de raríssimas iniciati­

vas no me rcado domé stico é qu e se considera a tipi f icação d e 

carcaça s no processo d e come rcialização . 

Ente ndemos que tal projeto de lei traz e mbutido e m 

sua estrutura a s e guinte me nsage m: se pelo me nos os órgãos do ~ 

gover no federal (oficiais) adotassem o pagame nto por qualidade -

nas suas transaçõe s com carne s , e staríamos induzindo o mercado 

interno, e m s e us procedimentos comerciais , a praticar seus pre 
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ços com base na tipificação de carcaças já regulamentada pe lo Mi 

nistério da Agricultura e Reforma Agráiia . 

Ante o exposto , opInamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 2.554 , d e 1992 , de autoria do Deputado Zaire Rezende . 

Sala da Comissão , \~ de Junho de 1993. 
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VOTO CONTRARIO DO DEPUTADO 
ODELMO LEÃO AO PARECER DO 
RELATOR, AO PROJETO DE LEI 
NQ..2554/92 DO DEPUTADO ZATRE 
REZENDE. 

o Projeto de Lei No 2554, de 1992, de autoria do nobre Deputado Zaire 
Rezende, propõe que os estoques reguladores adquiridos pelo governo sejam formados a 
partir de carcaças de bovinos tipificadas, com preços definidos, com ágio e deságio, 
conforme os rendimentos dessas carcaças e, mais ainda, que seja comprovado, por parte 
dos frigoríficos, o pagamento desse diferencial pela qualidade aos produtores. 

É relator da matéria nesta Comissão Técnica, o nobre Deputado Oelcino Tavares. 
Ao ensejo da apreciação, pedi vistas do Projeto porque discordo do ponto de vista do 
relator, que acredita que o poder de compra do Governo induzirá o mercado á praticar 
preços segundo variáveis de qualidade e, ainda, que a falta desse procedimento constitua 
sério entrave à modernização da pecuária de corte. Por essa razão se coloca o relator 
favorável ao Projeto de Lei . 

Reconheço que o tema apresentado pelo autor é complexo, constituindo matéria 
de especial atenção em muitas reuniões técnicas, tanto no que diz respeito aos modelos 
de tipificação como, ainda, quanto aos pré-requisitos necessários à sua adoção . 

Em relação aos aspéctos tecnológicos para a aferição, nas condições brasileiras, da 
proporção carne/gordura/ossos que informa o rendimento da carcaça e, por 
consequência, permite a fixação de ágio e deságio em relação ao preço de referência, não 
tenho dúvidas que o Departamento Nacional de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
- DIPOA dispõe de metodologia confiável, aceita no âmbito interno e reconhecida 
internacionalmente. 

No que se refere às condições necessárias para que a tipificação seja massificada e 
à possibilidade de se repassar as vantagens do processo aos consumidores e aos 
produtores, é que se encontram as preocupações dos especialistas no assunto . O sistema 
de comercialização da carne, em nosso País, é extremamente arcaico, com elevados graus 
de ineficiências e imperfeições. Em síntese: os animais são abatidos e desmontados em 
carcaças, vísceras e resíduos de valor econômico; as carcaças resfriadas são transportadas 
aos varejistas; os varejistas desossam as carcaças transformando-as nos cortes 
tradicionais; os resíduos, vale dizer, ossos, gordura e aponevróses são recolhidos junto 
aos varejistas e levados às graxarias. 

Mais de 90% da carne comercializada chegam às unidades de venda ( açougues, 
supermercados e entrepostos) na forma de dianteiros e traseiros resfriados, isto é, carne 
com osso. Nessas unidades é que se realiza a desossa da carne, com todos os 
inconvenientes de carne de vaca virar carne de boi, carne de segunda ser transformada em 
carne de prim_eira, num quadro dantesco que por si só identifica e demonstra a 
ineficiência I ' tema. 
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Os consumidores não têm garantia nenhuma quanto ao tipo de produto que está 
adquirindo. E não é só no que tange à especificação dos cortes ( sexo, idade e porção 
muscular ). É, também, e isso é mais grave, no que diz respeito às condições higiênicas da 
carne. Segundo as estatísticas, pouco mais de 50% dos animais abatidos são submetidos 
às exigências da prévia inspeção industrial e sanitária. A Lei 1.283 , de 1950, não é 
cumprida e a população está exposta às zoonoses e diversos contaminantes biológicos e 
químicos. Enfim, riscos inadmissíveis no estágio atual de desenvolvimento do País. 

As imperfeições existentes no sistema de comercialização de carne - abates 
clandestinos, contaminação ambiental, desossa a nível de açougue e recollllmento dos 
resíduos nos pontos de vendas para tratamento em graxarias - representam aumento dos 
custos para os consumidores e desperdícios econômicos de dimensões inadmissíveis. 

Em outros países, as políticas de combate às imperfeições e ineficiências dos 
canais de comercialização da carne conseguiram: 

1) modernizar o sistema de abate; 
2) agregar maior riqueza através do aprimoramento das tecnologias de processamento 
dos subprodutos e resíduos de valor econômicos; 
3) desenvolver processos de aproveitamento racional da carne, através de desossa 
industrial, preparação de cortes, porções controladas, sopas, caldos, bifes reconstituídos 
e uma série de novas tecnologias que permitiram o acesso de consumidores de menores 
níveis de renda a este produto nobre, como é o caso do "hambúrguer" ; 
4) assegurar a sanidade e a idoneidade da carne e dos produtos derivados; 
5) elevar a produtividade do complexo pecuário; 
6) estimular a produção de animais aperfeiçoados às exigências do mercado. 

A tipificação de carcaça constitue instrumento que permite, com elevada precisão, 
indicar a quantidade de massa muscular a ser obtida na desossa. É o elemento informador 
que presume "a priori" quantos quilos serão obtidos pelos músculos de importância 
econômica. Permite aprimorar a relação entre a indústria e o produtor através de uma 
equação em que se paga pela quantidade de músculo potencial na carcaça. Com isso, o 
produtor irá produzir um tipo de animal que tenha uma configuração fisica que aumente a 
participação das massas musculares de maior interesse como forma de obter maior ganho 
financeiro . Ocorre que, para o processo funcionar é preciso que a carcaça seja desossada 
e levada ao ponto de venda em porções identificadas quanto ao sexo, maturidade/ corte 
anatômico. 

O estoque regulador constitue instrumento de política que objetiva assegurar 
renda aos produtores ou o abastecimento dos mercados nos períodos de escassez ou, 
ainda, o controle dos preços ou tudo isso englobadamente. Aqui no Brasil, esse 
instrumento foi usado para transferir o excesso da safra para distribuição na entre safra e, 
com isso, controlar os preços. O Governo arcava com os custos da compra e da 
armazenagem e, no momento da venda, intervinha com objetivos de deprimir os preços 
praticados, transferindo a carne aos distribuidores com elevados subsídios. Nas condições 
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atuais o Governo é obrigado a respeitar o preço de remissão (custo do dinheiro usado na 
compra da carne + custo da armazenagem + frete + impostos) e o preço de liberação do 
estoque (preço teto a partir do qual o Governo pode intervir no mercado). 

o estoque regulador serve para neutralizar os efeitos da sazonalidade. Analisando­
se as curvas de abate mês a mês verifica-se que a estacionalidade diminuiu muito nesses 
últimos anos. No sul, a entre safra é definida pelo inverno que limita a capacidade das 
pastagens, enquanto que no centro-oeste e sudeste pelos baixos índices pluviométricos. 
Hoje, tem-se, praticamente, oferta de animais para o abate o ano inteiro. 

, 
Os preços sofrem variações sensíveis com certa frequência de tempo. E o ciclo 

plurianual. É estabelecido pelo tempo decorrido entre o nascimento de uma fêmea e o 
momento em que seu filho esteja apto para o abate. No nosso País, mais ou menos de seis 
a sete anos. Quando existe excesso para o abate o preço da vaca cai . Não compensando 
mantê-la no planteI, ela é destinada ao abate, aumentando-se ainda mais a oferta de carne, 
que, em consequência, tem menor valor. O preço cai mais até o momento em que o 
bezerro, que deixou de nascer, por conta da vaca abatida, faça falta no circuito de 
reposição boi magro/ boi gordo. Nessa condição, seu preço sobe, as vacas são 
valorizadas e por isso retidas; os bois gordos mais valorizados e os preços, em nível de 
consumo, crescem muito. Percebe-se com facilidade que as políticas anti-cíclicas são 
mais importantes que as políticas anti-estacionalidade. 

A política antiestacionalidade do estoque de carne é muito mais cara que a de 
estoque de animais no campo para abate nos períodos críticos. Ela é simples. Basta 
oferecer crédito para o produtor suplementar e complementar a alimentação nativa ( 
pasto ) ao gado, na época em que capim está nutricialmente comprometido e 
biologicamente escasso. Nessa política o animal deixa de passar fome no período do 
inverno no sul e da falta de chuvas no centro -oeste e sudeste. Neste caso antecipa-se 
uma era"na idade de abate. Em outras palavras, abate-se um animal mais precoce que no 
sistema tradicional. 

Numa visão pragmática orientada para a diminuição das ineficiências e o 
aprimoramento da organização do setor, através da adoção de tecnologias sustentadas, a 
política tradicional de estoque regulador de carne está condenada. Por isso não vejo 
maior consequência em usá-la e, mesmo assim, a ideia esposada pelo Deputado Zaire 
Rezende só seria possível se as carcaças fossem desossadas. Nesse caso seriam 
beneficiados os produtores mais densos de tecnologia, que, por coincidência, são os que 
menos sofrem os efeitos da entresafra, se o Governo resolvesse comprar o produto de 
melhor tipificação. 

É preciso coragem e decisão para o enfretamento das questões estruturais e não 
do instrumento de política de natureza conjuntural, de uso esporádico, não recomendado 
tecnicamente, como é o caso do estoque regulador de carne. O sistema de 
comercialização predominante no Brasil não é compatível com a qualidade, o patrimônio 
e o valor da pecuária nacional. 
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Assim, a tipificação só poderia tornar-se obrigatória para o caso de carne 
desossada nos frigoríficos e expostas à venda embaladas, rotuladas e identificadas sob a 
responsabilidade desses frigoríficos . Por isto na minha maneira de ver, este projeto de lei, 
não se constitue em urna base sólida de sustentação para o uso da tipificação, enquanto 
não forem resolvidos os problemas estruturais do processo de comercialização de carnes. 

Isto posto, voto em contrario ao parecer do ilustre relator, Dep. Delcino 
Tavares, ao projeto de lei No 2.554/92 do nobre Deputado Zaire Rezende, sendo a 
favor da rejeição do referido projeto. 
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Odelmo Leão 
Deputado Federal - PP/MG 
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COMISSÃO DE AGRICl 'LTl 'RA E POLíTICA Rl' RAL 

PROJETO DE LEI N° 2.55.t-A, DE 1992 

(Do Sr. Zaire Rezende) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de quc os estoq ucs reguladores de carne se jam 
feitos por aquisição de carcaças tipiflcadéls 

(Às Comissões de Agricultura e Polític<l RuraL e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Ali . 54) - Art. 24 , 11 ) 

, 

S li i\1 ,\ R I O 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- Termo de recebimento de emendas 

- Parecer vencedor 

- Parecer da Comi ssão 

- Voto em separado 
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PROJETO DE LEI Nº 2.554, DE 1992 

(Do Sr . Za ire Rezende) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que 
os estoques reguladores de carne sejam 
feitos por aquisição de carcaças tipifi­
cadas . 

( Às Comissões de Agricu l tura e pOlítica 
Rural; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (a r t. 54) _ a r t . 24, I I . ) 

o Congresso Nac i onal decre ta : 

Art . 1 ~ As aquisições no mercado interno, 
por orgaos e e nt i dades do Governo Federal , 
de carne bov ina para formação de estoques 
reguladores de abastecimento, será feita e x­
c l usivamente de carcaças tipificadas, de a­
corde com nor mas definidas pelo Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrária . 

Parágrafo único . As aqu i sições de carne 
previstas neste artigo observarão d i feren­
c i açã o de preços de acordo com a diferença 
de tip i ficação . 

Art . 2 ~ As aquisições de bovinos para aba­
te efetuadas para os fins e na forma de fini ­
da no art i go anterior, observarão diferen­
c i ação de preço compatível com a d i ferença 
de qual idade da carne, iner'ente a cada tipo 
de ani ma 1 . 

Parág r afo único . Nas aqu i sições prev istas 
neste ar ti go, as empresas abatedouras deve­
rã o comprovar have r pago preços d i ferencia­
dos, aos pecuaristas fornec edores , de acordo 
com a qualidade e tipo de anima l . 

Art . 4 ~ O Poder Ex e cutivo regul amentará 
esta l ei no prazo de 90 (noventa ) d i as. 

Art . 5 ~ Es ta lei entra em vigor na da ta de 
sua publicação . 

Art . 6 ~ Re vogam-se as d i sposiçõe s em 
c ontrár io . 

JUstificação 
A despe i to de possu i r inve j áve i s condiçõe s 

natura i s para a pecuária tanto em termos de 
e x tensã o de suas terras, como de fe rti 1idade 
do s sol os, cond i ções de pastagem, c1 ima e 
água , o Bras il apresenta bai xos índices de 
p r odu tivi dade nesta ati v idade, quando compa­
rado c om outros países, deste e de outros 
contine nte s . 

Apresentando e xpressivas diferenças de 
produtividade, ent re as vári as r eg iões bra­
sileiras, deco rr e nte da diversidade de ecos­
sistemas, de tradição e dos diversos n í veis 
tecnológicos, a pecuár i a brasileira, na mé­
dia gera l ap r esenta ba i xos índice s de produ­
ção por área e, mesmo, em relação ao capital 
investido . 

Decorre, tal situação, de vár i os fator e s , 
de diferentes causas : econôm i cas , cu l tu-
ra i s, t ecno lóg i cas e polít i cas . 

Uma das razões , entretanto , parece-nos 
claramente presente na sist emá tica adotada 
para r emune ração dos pecuar i stas, por parte 
dos abatedouros : um preço único (ou apenas 
diferenciado entre boi gordo e vaca) para o 
Kg vivo (no Sul do País) ou para a arroba 
(no restante do Pa í s) , i ndepe ndentemente da 
i dade e da qua li dade d o an i ma l . 

Ora, a idade, a apt idão genét i ca e as con­
dições de criação do bovino inf1uenClam de­
cisamente a qual i dade da carne produzida . 
Uma peça de fi l é mi gnon ou uma peQô de alca­
tra oriundas de um nov il ho jovem , abat i do 
aos 2 anos com cerca de 400 kg são abso l uta­
mente diferentes ( e de mu i t o me l ho r qua l ida­
de) do que as mesmas peças, quando oriundas 
de bois aba tidos aos 4 ou 5 anos , com 500 kg 
ou mais, como é comum na pecuária e x tensi va 
do Brasi 1 . 

Entretanto, a o pecuarista vale mais a pe­
na , mu it a s vezes, engordar o boi por 5 anos , 
sem ma i ores investimentos em tecnologia, já 
que o que recebe como remuneraçã o é o mesmo 
que se i nvestisse para produz i r an i ma l s ma i s 
jovens e, portanto, de me l ho r qua li dade . 

Pois pa ra a produção de animais mais j o ­
ve ns, com melhor qualidade , há necess i dade 
de investimentos ad ici ona i s , em pastage ns, 
e m confinamento , em sup l eme n taçã o a li menta r 
e minera 1 ização , caracte rí st i cas de e xp l ora ­
ções ma i s tecnificadas . 
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De outra parte, o Min i stér i o da Agricu l tu­
r a e Reforma Agrár i a já i nst i tuiu o s i stema 
de tipificação de carcaças, que proporC i ona 
a necessár i a condição de fazer a diferenc i a­
ção de preços de acordo com a qualidade dos 
anima i s l evados ao abate e, na outra ponta , 
permite oferecer, ao consum i dor mai5 ex i gen­
te, carnes de melhor qua li dade. 

A adoção general i zada do sistema de tip i ­
ficação de carcaças bovi nas , com a corres­
pondente me l hor remuneração dos pecuariastas 
produtores de anima i s mais j ovens, produz i ­
dos sob condições de me lhor tecno l og i a _ 
tendência i rrevers íve l no processo de produ­
ção de carnes, já e xis tente em todos os pa í ­
ses desenvo lvi dos _ representaria um a vanço 
tecnológico e econômi co i nd i scutíve l e pro­
porcionaria a alavancagem de um processo de 
melhoria tecnológica da pecuária naciona l. 

- 2 -

Pouco a pouco, este processo será i mp l a n­
tado no Bras il, como decorrênc i a, mesmo, da 
ma i or i ntegração da econom i a nac i ona l do 
cenár i o mund i a l. 

Este pro j eto de lei propõe co l aborar no 
processo de implantação de tal s i stemát ica, 
ao prever que as compras governamenta i s de 
carne sejam fe i tas, exclus i vamente sob a 
forma de aquis i ção de carnes tipificadas, 
com diferenciação de preços de acordo com a 
qua li dade dos an i ma i s enviados ao abate . 

Peço, po r tanto , aos Srs. Deputados , apoio 
a este Pro j eto , que se i nsere no esfo rço por 
uma mode rni zação tecnológica da pecuá ria 
bras il e i ra e que se refletirá na me lhoria 
dos pad r ões de consumo da popu l açã o. 

Sa l a das Sessões , 27 de fe vere iro de 1992. 
Deputado Zaire Rezende. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br as ília - DF 

c.o (OS: 01 76 2/ 92 ) 
N 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em ;!O /03/ (:J 1::' 
T .. J 11 

REal.-~I •• ' •. _. _ . _ 

(do Sr. Zaire Rezende) 

Senhor Pres:deme. 

SolIcita o Desarqulvamento das Proposições nill 
POC 149/91 , PEC 188/94, PL 1691/91 , PI 1767/91, 
PL 2509/92, PL 2554/92, PI 3242/92, PL 3845/93 

Requeiro a Vossa ExcelênCia. nos termos do art 105, par'ágrafo únIco co 
,~eg:""ll e:lto Interno. o desarqL.':vam ento das seguint es proposrções de m inha autoria 

../ - PDC 149/91 . Dispõe SODre a real ização de Plebiscito para a cnação do Estado do 
Tr:ãngL'lo 

./ - PEC 188/94· A::rescenLa parágrafos 6Q e 7Q ao art 8Q do N o das J :spos/ções 
COiLS:·: _.'C!ona:s Transitól':as c s~,.)nco sobre anistia quanto às punIções aplicacas atr avés de 
a[ :) ~· C:e excecão. à serv:C:Oí e~ .';-' :I:tares 

v _ PL 1691/91 • Concede Incentivo fIscal às empresas que empregarem trabalhadores 
sUj eItos ao servIço militar obrigatÓrio 

v - PL 1767/91 . Altera a Lei 4 375. de 1 7 de agosto de 1 964 - Lei do Serviço MIlItar. 
!~J.::n.- = pr'azo e procec .'11e..-, ::, 5 qL1e agr/:zam a expedição do certificado de d :spensa ce 
:nc::.,,';::':::' ~ação ao: ar::,l' O: C:e ~a ,;,í!;a. redUZindo os p rob lemas relaC ionados C0l11 eoll p "egOJ 
- P l 25 09/ 92 • :>:spÔê s·:" :'::' a cnação ca Ordem dos Professores do Bras :,! e cá OL1lr as 
,r-,.' -=-- ,~'as r '-' -- k. 

- - P l 2 5 54/92 • J:spôe S,J;: · ''=:' a oor:gator:eeade de que os estoques regulacore5 de carne 
.- -.....- -- - ) rr --. ,' .,..... .... ,,- ~ ,- -.r,- r "" ,~; ,-J 
5~ c·· ,=.' 0...'5 po, d,-:L.,S,<,-a,_- ué '_C" ._21<,-215 Up" ,Cal,.,aS 

, - Pl 3242/ 92· Cr:a (} .Ji'='.'::~ ,l~a I\:ac:onal c.~e Melnoramento do Leite, -o rL.'I,-~:::' ,~~ac:onai 

! - Pl :!84 5/9 3 - C:)ÍlC:::~': '-·::: :::'1::-.. 0 ~:sca ,' para a pessoa JUrídica que contra, 21 ,T' ~l0res Ce 
, --- ;;' - .. 

'- - - -
c-.-, rl r- '""'\, ...... r- --r-, - • .-1.;::.... ',--, - -,-- ?:!. . ....-) :l.1 *rao", ino ....... 1 L... : ...,; -'"'" d ' c ,-'''- " _ . ..:1l--c~-, c,,--"' I I , '-! . ~ . 

Sala cas Sessões, L", de março ce : 995 

Deputado l a/re Rezende 

I 
GER 3.17,23,004-2 • (MAI/93) 



- " DECISAO DA PRESIDENCIA 

o Senhor Deputado Zaire Rezende formulou , em 
18 de março de 1999, requerimento de desarquivamento de 
proposições de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Considerando presentes os requ isitos constantes 
do citado dispositivo regimental, çiefiro o desarquivamento das 
seguintes proposições: PEC 293/95, PEC 340/96; PL - 833/95, PL 
"1.103/95, -PL 1.148/95, PL' 1.825/96, PL " 2.364/96, PL 2.554/92, PL 
3.700/97, PL -~ . 845/93 , PL 4.210/98. Prejudico, o PL 1.206/95, por ter 
sido arquivado definitivamente (art.133, RICO). Indefiro o pedido quanto 
às proposições a seguir relacionadas, porquanto não foram objeto de 
arquivamento: PEC 188/94, PL 2.089/91 , PL 131/95. 

Oficie-se o requerente e, após, publ ique-se. 

Em 1'2 / 03 /99. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.554/92 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 02/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

C;FR 3 17 :'3 004 2 i.JLJ N/99\ 

Sala da Comis ão, em O de maio de 2000 

&~ t./ I r---' , 

SÉRGIO SAMPAIO eONYREI AS DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.554, DE 1992 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
que os estoques reguladores de carne sejam 
feitos por aquisição de carcaças tipificadas ." 

Autor: Deputado ZAIRE REZENDE 

Relator: Deputado SÉRGIO MIRANDA 

o presente projeto de lei, de autoria do Deputado Zaire 

Rezende, visa dispor sobre a obrigatoriedade de que estoques reguladores de 

carne sejam feitos por aquisição de carcaças tipificadas. 

Enviado à Comissão de Agricultura e Política Rural , dela 

recebeu parecer contrário , nos termos do parecer vencedor do Deputado Odelmo 

Leão , contra o voto do primitivo relator, Deputado Delcino Tavares. 

A matéria foi , então , distribuída para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação , que deve dar parecer quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, como dispõe o Regimento 

Interno, art. 139, 11 "c" . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos sobre os quais deve esta 

Comissão se manifestar, estão obedecidos, no projeto original , os requisitos 

GER 3 1723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, XXIII. C.F.) 

às atribuições do Congresso Nacional (art. 48 , caput, C.F.) e à iniciativa , neste 

caso , ampla e nao reservada (art. 61 , caput). Entretanto , há uma 

inconstitucionalidade que escapa aos pontos já referidos : é a disposição do art . 

4°, assinalando ao Poder Executivo prazo para praticar ato de sua exclusiva 

competência . Tal inconstitucionalidade é marcada não só por esta Comissão 

(Súmula de Jurisprudência n° 1) como também pelo Supremo Tribunal Federal 

(ADln 5466-4/RS). Faz- se portanto, necessária emenda para retirar aquele 

artigo do Projeto. 

Quanto à juridicidade nada há a opor. 

Já quanto à técnica legislativa, está o projeto a infringir o 

disposto na Lei Complementar n° 95/98 , que trata da elaboração, a redação , a 

alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal. O art . 6° do Projeto em comento dispõe: 

específica : 

"Art. 6° Revogam- se as disposições em contrário. " 

Ora, a Lei Complementar acima referida , em seu art. 9°, 

''Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, 
esta deverá indicar expressamente as leis ou disposições 
legais revogadas. " 

Portanto , faz- se necessária a retirada do art. 6°, a fim de 

adequar o Projeto àquela Lei Complementar. 

Além disso, propomos também uma emenda de redação a 

fim de adequar o projeto à nova nomenclatura do Ministério a que se refere o 

caput do art. 1°. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.554, de 1992, desde 
que com as emendas anexas. 

00694309-134 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 

Deputado SÉRGIO IVI'f'WANDA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

00694309- 134 

PROJETO DE LEI N° 2.554, DE 1992 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
que os estoques reguladores de carne sejam 
feitos por aquisição de carcaças tip ificadas ." 

EMENDA SUPRESSIVA N° 1 

Suprima- se o art. 6° do projeto . 

Sala da Comissão, em ~ de .. ...... \. . : . ~ .~ . ~ ... ... de 2000. 

Deputado SÉRGIO · IRANDA 

Relator 

GER 3 1723004-2 (jUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

00694309- 134 

PROJETO DE LEI N° 2.554, DE 1992 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
que os estoques reguladores de carne sejam 
feitos por aquisição de carcaças tipificadas ." 

EMENDA SUPRESSIVA N° 2 

Suprima- se o art. 4° do projeto. 

Sala da Comissão, em de ......... ~ .I .. '-: .~ .. ~ .... de 2000. 

~l AIA ](L -I--
Deputado SÉRGI MIRANDA 

Relator 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.554, DE 1992 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
que os estoques reguladores de carne sejam 
feitos por aquisição de carcaças tipificadas." 

-EMENDA DE REDAÇAO N° 1 

Substitua- se, no art. 10 do Projeto a expressão "Ministério 

da Agricultura e Reforma Agrária" pela expressão "Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento." 

Sala da Comissão, em c de ..... .... . l.:-.. .. ~ ...... de 2000. 

Se) 'o #L--I 
Deputado SÉRGI 

Relator 

00694309- 134 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COrvlISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.554-A, DE 1992 

rII ~ PARECER DA CO~vlISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunIão d· , . 

or mana realizada hoje, opmou unanimemente pela 
juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do 

2.554-A/92 , nos termos do parecer do Relator, Deputado 
constitucionalidade, 
Projeto de Lei na 
Sérgio t-.1iranda. 

Estiveram presentes os SepJ10res Deputados: 

Inaldo Leitão ~ Presidente, Zenaldo 
Benassi, Fernando Gonçal\!es, Vice-Presidentes, ,ÂJ1dré 

V icente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral , i\ .. ntônio Domingos, 
Konder Reis, Jaime l\1artins, l\1oroni Torga..t}, Paulo I\1agalhães, 

OSlnar 
l\1urilo 
Carlos 
Vilmar 

Rocha, Cezar Schirmer, l\1endes Ribeiro Filho, Renato ViaIlna, Ro!and 
La\/Ígne, Geraldo ~1agela, José Genoíno, LLIÍZ Eduardo Greepllalg11, ~ÂJ..llgusto 

Farias, José i~u.1}tônio i\.ltneida, 1 ernando Coruja, José Roberto Batocllio, 
nr.l'Y\if'i-::lnr. r-::lhr-::ll T Pr. Il lf'';nt-::lr-::l T 11i7 IlntÂnir. H'lpllnl nrHlir. R-::llhinr.tti 
L-'VlI.1IVI.UllV "-"'--"1..1.1 U~ , .I.......J"\o,.IV L 1.1V(..i..iI.\..\..L1. U , L....JUI.L..< 1.. ~J. II. VlII.V .I. 1. '-'\..'-.1. J, '-""'-I.I..1V LJU1VI..l..1V ...... .I., 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

i\1a llfo 

Sala da COlnissão, ern 24 de InalO de 2001 

T I.'T'T' A A 
LCll~V 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

PRnJETO DE J T:T 1'- TO ) ~ ~J.-A Dr:' . U . ,,-CI.">; _ . __ . , c 

FMrN" .... S A ..... r.. ....... D A C" CC~ ~l 11::.1 U .'-\. l~U" 1 .'-\. l '-.) - J t'" ... 

'lr.. ro 1 r-"I ~ r n 
1">; 1 - LLJK 

Suprima-se o art. ÓO do projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de rnaio de )OO! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CUMISSÃu DE CUNSTITUlt;ÃU t JUSTlt;A t UE RtUAt;ÃU 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

nR'" lO'-ro DO' 1 rT "to.. TO " )~)~ .4 A DE 1100"; r VJ1: 1 1: L1:1 l 'l L . "t - , ././ 

ENtENDAS ADOTADAS - CCJR 

'" lO '"" /'"""'11"""'1 tn 1'1 - L - LLJK 

Suprima-se o art. 4° do projeto. 

Sala da Comissão, em )4 de maio de 2001 

Ueputado lNALDO LEIT AO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

{ :{ Hvl1SS.ÃU Ui--< { :UNS i {Ti TI~:.ÃU i:. JUSTI~:A 1::. 1 lt Kt:UA~:.ÃU 

c-, 1 .", • 1C\". .... .... a..,z . " , I " .:JUDsnrua-se, no an:o i - ao prOjeto, a expressa0 iVnnlSreno 

da Abl'icultura e Reforma Agrária" pela expressão "iviinistério da Agncultura 

e do Abastecimento. 

~ 1 'I ~ • '.... /"'\. A 1 'I '""'-A r\. 1 2'>aia aa LOiTIiSSaO, em LLt ae maiO ae LVV i 

-Deputado INA IDU Lt:ITAU 
Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



*PROJETO DE LEI N° 2.554-8, DE 1992 
(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os estoques regulares de carne sejam feitos por 
aquisição de carcaças tipificadas ; tendo pa rec~res: da Comissão de Agricu ltura e Política 
Rural, pela rejeição (relator: DEP. ODELMO LEAO); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com emendas 
(relator: DEP. SÉRGIO MIRANDA). 

(ÀS COMISSÕES DE _AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

* Projeto inicial publicado no OCN1 de 21/03/92 
- parecer da Comissão de Agricultura e Política Rural publicado no OCN1 de 11/02/94 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- pa recer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.554-8, DE 1992 
(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os estoques regulares de carne sejam feitos por 
aquisição de carcaças tipificadas; tendo parec~res: da Comissão de Agricultura e Política 
Rural , pela rejeição (relator: DEP. ODELMO LEAO); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação" pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas 
(relator: DEP. SERGIO MIRANDA). 

.. - , -
(AS COMISSOES DE _AGRICULTURA E POLlTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão e-emendas adotadas pela Comissão (3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 613/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 19/06/01 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

II IIIIII II 

J3.27-!Qi 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rrTR 
...................... J 1. "-

1""':'1/ "\ 
!!!U1 V 

ran~""aroh ... ~ <, " ..... h;"a~" rin. Drn.~atn. ria T a~ ro O ') "''''11 A 10') ..... r\ra"~ ..... rln. r\n.r a"ta 
lv61111vUlUl~ vUUIVvl;:), UV llVJvlV UV .l..Jvl 11 L. J _J"""T-r.J -' L , UplvvlClUV pVl v~lv , 
f "\. _ ..,...... ~ "".. _1 _ .., j _ urgao 1 ecmco, em .Lft ae maIO ao correme. 

ti nrr" !,,,~tA 
I ~l-'~V V'\.l1-\.V 

nr"t~C't~"C' [-l~ ~I~\/-:lt-l-:l ~C'tln~l-:l ~ t-' I. '-'" \. ......., ..:J lo '\J v '\J '-' '"' 1 "-" Y t ... H ..... U . ...L "" . ::)\.1 1..1 .1. U " 

, 
~ ~.., A r-".I"'"""I T'-'" lt. 'fi"""' , - T 'T""" C"I uepmaao AtLIV l"\it V t~ 

A ~nCPlr\ n~r-:l r~;t~r~r 
v '-'llJ'-'J'--' pU.lU 1 \..11\.'\..11 U1 

(li c f'; T\ f -:l 1"',"\11 C -i f~ ~r-:ll" -51'\ 
~l u \.lll \. Ll V~1.loJ.l'-.l.'-".l U-yLlV . 

,, _ . _ __ L _ ..1 _ T1I. T A r "" T rT'T' A " uepmauu ll .... ALUV Lr.ll AV 

DraC'~rianta 
1 1'-',:) 1 U\..J 11 \..'\..1 \ 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI NQ 2.554, de 1992 Zaire Rezende 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os estoques regulares de carne sejam feitos por aquisição de 
carcaças tipificadas . . ~ 

DESPACHO: 27/02/1992 - CAPR - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

23/03/1992 - À publicação 
23/03/1992 - À CAPR 
06/05/1992 - Distribuído ao relator, Dep. Vasco Furlan. 
31 /03/1993 - Redistribuído ao relator, Dep. Delcino Tavares. 
11 /08/1993 - Parecer favorável do relator, Dep. Delcino Tavares. 
20/10/1993 - Concedida vista ao Dep. Odelmo Leão. 

ORDINARIA 

24/11 /1993 - Devolução da vista pelo Dep. Odelmo leão apresentando voto em separado, contrário. 
Rejeição do parecer favorável do Relator, Dep. Delcino Tavares. Aprovação do parecer 
contrário do Dep. 

_/_/ __ - Odelmo Leão, designado relator do vencedor, contra o voto em separado do Dep. 
Delcino Tavares. 

06/12/1993 - Pelo Of. 351 /93-CAPR, de 25/11/93, comunicada ao Sr. 
_/_/ - se. 
_/_/_-
_ /_/ - À Publicação 
10/12/1993 - Parecer da CAPR: pela rejeição , contra o voto em separado do Dep. Delcino Tavares. 
10/12/1993 - À publicação. 
_ /_/_- - -
_ /_/ - VIDE RECURSO CONTRA DECISAO CONCLUSIVA DE COMISSAO NQ 155/94. 
20/03/1995 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
08/08/1995 - Aprovado o REC-0.155/94. A matéria será submetida ao Plenário oportunamento. 
19/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 123/99 - processos original e de tramitação. 
18/03/1999 - Deferido requerimento do autor, solicitando o desarquivamento deste. 
04/05/1999 - Ao Arquivo o Mem. 107/99-CCP, solicitando a devolução deste. 
07/05/1999 - À CCJR. 
10/05/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão. 
24/04/2000 - Distribuído Ao Sr. Sérgio Miranda 
24/05/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Sérgio Miranda, pela 

constitucionalidade, jyridicidade e técnica legislativa, com emendas. 
25105/2001 - OCO - LETRA B v 
~/06/2001 - LETRA B - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAMENTO ~ 

l r 
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ZAI RE REZENDE (PMDB - MG ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DISP()E SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE QUE OS ESTOQUES REGULADORES DE CARNE SEJAM 
FEITOS POR AQUISIÇÃO DE CARCAÇAS TIPIFICADAS. 

Indexação: 

COMPETENCIA, (MARA), DEFINIÇÃO, NORMAS, CLASSIFICAÇÃO, CARCAÇA, CARNE BOVINA, 
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Podcr Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

, 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
24052001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP SÉRGIO MIRANDA, PELA 
CONST ITUC IONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDAS. 

Regime de Tramitação: 

ORDrNÁR IA 

Tramitação: 

27 02 1992 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ZAIRE REZENDE. DCNI 280292 PAG 2745 COl OI. 

~. 
2U 03 1992 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CAPR E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

2003 1992 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLlCAÇÃO DA MATERIA DCNI 21 03 92 PAG 4501 COL OI. 

0605 1992 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 06 A 120592. DCNI 060592 PAG 8179 COL 02 . 

0605 1992 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
RELATOR DEP VASCO FURlAN. DCN I 040992 PAG 20198 COL OI. 
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1205 1992 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

31 03 1993 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP DELCINO TAVARES. 

1706 1993 - COM ISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP DELCINO TAVARES. 

2010 1993 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
VISTA AO DEP ODELMO LEÃO. DCIS 11 0294 PAG 0003 COL OI. 

11 11 1993 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
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DEVOlUÇÃO DO PROJETO PELO DEP ODElMO LEÃO, APRESENTADO VOTO CONTRARIO. 

\ 2411 1993 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
REJEIÇÃO DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP DELCINO TAVARES. APROVAÇÃO DO 
PARECER CONTRARIO DO DEP ODELMO LEÃO, DESIGNA0 DO V R, CONTRA 
O VOTO EM SEPARADO DO DEP DELCINO TAVARES. DCIS Ii 0294 PAG 0108 COl OI. 

10 12 1993 - PODER CONCLUSIVO NAS COMISSÕES (PTCOM) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DO PARECER DA CAPR, PELA REJEIÇÃO. (PL. 2554-A/92) . DCNI 12 m 94 
PAG 3453 COl 02. 

17011994-MESA(MESA) _ 
SUJEITO A ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 133 DO RI. PRAZO PARA APRESENTAÇAO 
DE RECURSO ARTIGO 58, PARAGRAFO PRIMEIRO, 05 SESSÕES: DE 17 O I A 08 02 94. DCN I 14 O I 94 
PAG 0399 COLO I. 

0702 1994 - MESA (MESA) 
RECURSO 0 155/94. DO DEP ZAIRE REZENDE E OUTROS SOLICITANDO QUE ESTE PROJETO SEJA 
APRECIADO PELO PLENARIO. DCNI 12 m 94 PAG 3452 COL 02. 

02 02 1995 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCIS m 02 95 PAG 0069 
COlOI. 

2003 1995 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIG O 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. DCN 121 m 95 PAG 
3~ I () COL 02. 

08 08 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
VOTAÇÃO DO RECURSO 155/94, DO DEP ZAIRE REZENDE E OUTROS, SOLICITANDO QUE ESTE 
PROJETO SEJA APRECIADO PELO PLENARIO. APROVAÇÃO DO RECURSO. CONSTARA DA PAUTA 
OPORTUNAMENTE, APOS APRECIAÇÃO DA 'CCJR. DCNI 090895 PAG 16957 COl 02 . 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUrV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. OCOS m 02 99 PAG 0012 
COlOI. 

18 03 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

1803 1999 - MESA (MESA) 
VOTAÇÃO DO RECURSO I 55/94, DO DEP ZAIRE RESENDE E OUTROS, SOLICITANDO QUE ESTE 
PROJETO SEJA APRECIADO PELO PLENARrO. APROVAÇÃO DO RECURSO. CONSTARA NA PAUTA 
OPORTUNAMENTE, APOS APRECIAÇÃO DA CCJR. DCN 09 08 95 PAG 16957 COL 02. 

24 O.t 2000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP SERGIO MIRANDA. 

02052000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

10052000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 
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